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RESUMO 

 

As discussões sobre as identidades trans se intensificaram desde a década de 1990 

(Carvalho; Carrara, 2013), com o surgimento da primeira onda do movimento trans no Brasil 

(Coacci, 2018). Em virtude dos movimentos sociais, as pessoas trans formularam 

reivindicações ao Estado, sendo um dos maiores exemplos, a demanda pela alteração no 

documento de identificação civil. 

No contexto latino-americano, Argentina e Brasil reconhecem a identidade de gênero 

autopercebida por meio da retificação do mecanismo de identificação civil com base 

exclusivamente na autodeterminação identitária, mas a instituição dessa política pública de 

reconhecimento se deu de maneira diversa nos dois países. 

Em 2012, a Argentina foi o primeiro país do mundo a reconhecer por lei a identidade de 

gênero das pessoas trans - sem a necessidade de laudos médicos ou comprovação de intervenção 

cirúrgica ou hormonal; assim, de acordo com a Lei 26.743 (Argentina, 2012), somente a 

identidade autopercebida é levada em conta para a alteração da identificação civil da pessoa 
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(documento nacional de identidade, na Argentina). 

O Brasil também reconhece a identidade de gênero das pessoas trans somente baseado 

na sua autodeclaração de gênero desde 2018. Ocorre, porém, que o reconhecimento da 

identidade de gênero no Brasil baseia-se em decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal 

(STF) no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4275 (Brasil, 2018). 

Observamos, portanto, que há políticas públicas de reconhecimento de identidade de 

gênero de pessoas trans semelhantes nos países latinoamericanos, mas instituídas por lei, na 

Argentina, e por decisão judicial, no Brasil. O modo de constituição de determinada política 

pública é um fator de análise importante, por meio do qual se pode questionar a sua 

legitimidade, aceitação social e fragilidade (cf. Taylor, 2007). 

Outras análises comparativas entre a lei argentina e projetos de lei semelhantes em 

trâmite no Brasil já foram desenvolvidas, como os trabalhos de Neto e Alves (2015), Caldeira 

(2016), Silva e Oliveira (2016), Mello (2018), Carvalho (2018) e Cunha (2018). Porém, apesar 

de ter relevância na compreensão do processo de construção de uma lei de identidade de gênero, 

esse viés analítico não reflete a realidade brasileira onde a identidade de gênero autopercebida 

é reconhecida pelo Estado baseada em uma decisão judicial (Brasil, 2018). 

Pretendemos, então, desenvolver a pesquisa em três eixos que se interconectam, a saber: 

contextualização da discussão acerca da identidade de gênero no cenário latino-americano; 

análise do sistema de reconhecimento de identidade de gênero da Argentina e do Brasil; e a 

problematização do modo de instituição das políticas públicas de identidade de gênero nos 

países analisados. 

Como resultado preliminar, ressaltamos a precariedade de políticas públicas concebidas 

por meio de decisões jurisprudenciais, como o caso do Brasil, defronte àquelas concretizadas 

por meio de lei, como na Argentina. Isso ocorre porque posicionamentos judiciais podem ser 

revistos a qualquer tempo a depender de inúmeros fatores, como alteração do corpo de 

julgadores que compõem o Tribunal, por exemplo. Nos Estados Unidos, por exemplo, a 

alteração da composição da Suprema Corte estadunidense ensejou na revisão do histórico 

posicionamento jurisprudencial sobre o aborto (Roe versus Wade). 
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